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Portaria Conjunta n° 01/2020 
28 de Agosto de  2020. 

REGULAMENTA A GRATUIDADE FUNERAL 
PARA PESSOAS EM SITUAÇÃO DE 
VULNERABILIDADE SOCIAL RELACIONADA A 
RENDA. 
LUÍS ROBERTO THIESI, Secretário Municipal de 
Administração, no uso de suas atribuições legais, e 
nos termos do Decreto nº 15.958 de 06 de outubro 
de 2011, PATRÍCIA LISBOA RIBEIRO BERNUSSI, 
Secretária Municipal de Assistência Social,  no uso 
de suas atribuições legais, e nos termos do Decreto 
nº 18.360 de 25 de julho de 2019 e ALDENIS 
ALBANEZE BORIM, Secretário Municipal de 
Saúde, do Município de São José do Rio Preto, 
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais, e nos termos do Decreto nº 15.960 de 06 de 
outubro de 2011. 

CONSIDERANDO a Lei nº 13.286 de 14 de agosto de 2019, que autoriza o Município, através 
do Poder Executivo, a efetuar a outorga, mediante concessão onerosa, para execução de 
serviços funerários; 
CONSIDERANDO a Concorrência nº. 27/2019 e Termos de Concessão celebrados pelos 
contratos nº. COC/0003/2020, COC/0004/2020 e COC/0005/2020 que regulam a concessão de 
exploração do serviço funerário no Município de São José do Rio Preto; 
CONSIDERANDO, a cláusula oitava do instrumento supra referido de concessão, a qual 
descreve como obrigações da concessionária o item: “8.1.2 - fornecer gratuitamente, para o 
concedente, Funeral Padrão 1, constante no anexo 1 do Edital, bem como os serviços inerentes 
a está categoria, para o sepultamento de pessoas carentes e indigentes falecidas no Município 
de São José do Rio Preto, assim consideradas pela Secretaria Municipal de Assistência Social, 
incluindo locomoção e liberação de cadáveres”; 
CONSIDERANDO que o contrato mencionado no subitem 8.1.2. 1. – assim estabelece: “a 
Secretaria Municipal de Assistência Social será responsável pelo encaminhamento dos 
atendimentos de pessoas carentes e de indigentes as concessionárias, observando uma escala 
de alternância igualitária, de forma que não ocorra ônus maior a uma concessionária em 
detrimento a outra”. 
RESOLVEM: 
Artigo 1º - Poderão ser beneficiados pela GRATUIDADE FUNERAL os munícipes em situação 
de vulnerabilidade social relacionada a renda residentes no município de São José do Rio Preto 
e indigentes. 
§ 1º – Os munícipes em situação de vulnerabilidade social serão considerados aqueles 
referenciados aos CRAS – Centros de Referência de Assistência Social ou Centro Pop – Centro 
de Referência para a População em Situação de Rua e que atendam o critério de renda 
estabelecido pelo Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal -  CADUNICO, 
atualmente definida por “famílias com renda mensal total de até 3 salários mínimos ou com renda 
mensal per capta de até ½ salário mínimo”.  
§ 2º – A renda será determinada considerando a composição familiar da pessoa falecida. 
§ 3º – O CRAS de referência para atendimento da solicitação da gratuidade funeral é o do 
território de moradia do falecido.  
§ 4º – Poderão solicitar a gratuidade funeral os familiares, pessoa autorizada pelos familiares 
mediante procuração ou representante de instituição pública ou privada que acompanhou, 
acolheu ou atendeu a pessoa antes de seu falecimento. 
§ 5º – Conforme definição estabelecida no Termo de Concessão, compreende-se como 
indigentes “os falecidos no município de São José do Rio Preto, cujo os corpos não forem 
reclamados”. 
Artigo 2º - Será divulgada no final de cada mês, de maneira a subsidiar os encaminhamentos 
necessários dos familiares e outros (conforme § 4º  do artigo 1º), relação de Concessionárias de 
plantão, tendo como referência a data do óbito, a escala de alternância igualitária do mês 
subsequente, de forma que não ocorra ônus maior a uma concessionária em detrimento de outra, 
compondo a escala as funerárias constantes no Anexo I. 
§ 1º - Compete a Secretária de Assistência a publicação mensal mencionada neste artigo. 
§ 2º - Em caso de descumprimento da escala o expediente será encaminhado para a Secretaria 
de Administração para as providências pertinentes. 



Artigo 3º - Compreende a gratuidade o Funeral Padrão 1, conforme estabelecido na concessão 
e descrito no Anexo II desta Portaria. 
Artigo 4º - Do fluxo para a concessão da Gratuidade Funeral: 
§ 1º - Dos locais, dias e horários de atendimento: 

a) CRAS - O familiar (ou outro, conforme § 4º do artigo 1º) do munícipe falecido deverá se 
dirigir para atendimento social em um dos 13 CRAS – Centro de Referência de 
Assistência Social do Município, Anexo III, durante a semana - de 2ª a 6ª feira no horário 
das 8h às 17h; 

b) CENTRO POP - Sendo o falecido pessoa em Situação de Rua, deverá o familiar (ou 
outro, conforme § 4º do artigo 1º) se dirigir ao CENTRO POP, Anexo III, durante a 
semana - de 2ª a 6ª feira no horário das 8h às 17h. 

c) UPA – O familiar (ou outro, conforme § 4º  do artigo 1º) deverá se dirigir para atendimento 
em uma das duas Unidades de Pronto Atendimento – UPA (UPA Norte, e ou, UPA 
Tangará), Anexo III, durante a semana - de 2ª a 6ª feira das 17h às 8h e Sábado, 
domingo, feriados e pontos facultativos nas 24h do dia.  

§ 2º – Dos Procedimentos a serem seguidos nas unidades de atendimento: 
a) CRAS/CENTRO POP - Recepcionado na Unidade de referência, o familiar do falecido 

ou pessoa autorizada mediante procuração, após ser atendido por técnicos e após 
verificação dos critérios estabelecidos no artigo primeiro desta portaria,  será 
encaminhado por escrito com o preenchimento do formulário constante do Anexo V (ou 
encaminhamento gerado pelo sistema de informações da SEMAS) para a Empresa 
Funerária conforme a data do óbito e relação disciplinada no artigo 2º da presente, para 
solicitar a gratuidade funeral. Os dados referentes às emissões dos encaminhamentos 
deverão integrar o relatório circunstanciado mensal do equipamento; 
Com relação ao atendimento de representante de instituição pública ou privada que 
acompanhou, acolheu ou atendeu a pessoa antes de seu falecimento, será necessário 
apresentar relatório do acompanhamento e após será encaminhado por escrito, 
conforme modelo Anexo V para a Empresa Funerária de plantão no dia, conforme 
relação disciplinada no artigo 2º da presente, para solicitar a gratuidade funeral, a cópia 
do relatório deverá ser enviada pelo CRAS/Centro Pop até o primeiro dia útil de cada 
mês subsequente para o Departamento de Proteção Social Básica ou Especial. 

b) UPA – Recepcionado na UPA (Norte ou Tangará) o familiar do falecido ou pessoa 
autorizada pelo familiar mediante procuração, o Servidor/Funcionário entregará e 
solicitará o preenchimento de autodeclaração, Anexo IV, sobre a situação de 
vulnerabilidade social relacionada a renda da composição familiar do falecido, em sendo 
o caso do solicitante ter declarado a vulnerabilidade será encaminhado por escrito, 
conforme modelo Anexo V para a Empresa Funerária de plantão no dia, conforme 
relação disciplinada no artigo 2º da presente, para solicitar a gratuidade funeral, as 
cópias referentes às emissões de encaminhamento, autodeclaração e procuração, 
deverão ser encaminhados até o primeiro dia útil de cada mês subsequente, no e-mail 
semas@riopreto.sp.gov.br, tendo como assunto Gratuidade Funeral, para que ocorra o 
devido referenciamento ou acompanhamento dos familiares pelos CRAS. 

 Com relação ao atendimento por profissional da UPA de representante de instituição 
pública ou privada que acompanhou, acolheu ou atendeu a pessoa antes de seu 
falecimento, será necessário a instituição apresentar relatório do acompanhamento e 
após será encaminhada por escrito, conforme modelo Anexo V para a Empresa 
Funerária de plantão no dia, conforme relação disciplinada no artigo 2º da presente, para 
solicitar a gratuidade da funeral, as cópias referentes a relatório e encaminhamento 
deverão ser enviadas até o primeiro dia útil de cada mês subsequente, no e-mail 
semas@riopreto.sp.gov.br, tendo como assunto Gratuidade Funeral, para 
encaminhamento ao Departamento de Proteção Social Básica ou Especial. 

Artigo 5º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 
 

LUIS ROBERTO THIESI  
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO  
PATRÍCIA LISBOA RIBEIRO BERNUSSI  

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
ALDENIS ALBANEZE BORIN 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 
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ANEXO I 
CONCORRÊNCIA N.º 27/2019 

Concessionárias do Serviço Funerário: 
 
1) SOCIAL DE LUTO METROPOLITANA RIO PRETO LTDA. – ME 
CNPJ n.º 02.668.023/0001-02   /   Inscrição Municipal n.º 306.592/0 
Avenida: Bady Bassitt n.º 3552 – Boa Vista 
Telefone: (17) 3224-8080 
CEP: 15025-000 
São José do Rio Preto – SP 
Contrato assinado em 26/01/2020 – publicação no DOM e DOE em 28/01/2020 
 
2) FORTALEZA ASSISTÊNCIA FAMILIAR RIO PRETO LTDA. - ME 
CNPJ n.º 04.182.040/0001-52   /   Inscrição Municipal n.º 115.226/0 
Rua: Fritz Jacobs n.º 1129 – Boa Vista 
Telefone: (17) 3121-8007 
CEP: 15025-500 
São José do Rio Preto – S.P.  
Contrato assinado em 26/01/2020 – publicação no DOM e DOE em 28/01/2020 
 
3) PREVER SERVIÇOS PÓSTUMOS LTDA. 
3.1) CNPJ n.º 32.842.490/0003-21   /   Inscrição Municipal n.º 3693160 
Rua: General Glicério nº 3524 - Centro 
Telefone: (17) 3233-5499 
CEP: 15015-400 
São José do Rio Preto – S.P.  
3.2) CNPJ n.º 32.842.490/0004-02   /   Inscrição Municipal n.º 3693140 
Rua: Bernardino de Campos nº 3760 - Centro 
Telefone: (17) 3233-7233 
CEP: 15015-300 
São José do Rio Preto – S.P.  
Contrato assinado em 26/01/2020 – publicação no DOM e DOE em 28/01/2020 
 
 

ANEXO II 
DESCRIÇÃO SERVIÇOS FUNERÁRIOS 

 

Descrição de Urna Funerária: 
Padrão 1 – Urna de madeira envernizada, com 6 alças metálica, parreira, incluindo demais 
artefatos, atendimento e cerimonial. 
Artefatos: Soma de todos os artigos funerários utilizados, urna, véu, velas, material de 
proteção individual, material de ornamentação do interior da urna (flores, edredom), produtos 
de assepsia do corpo, maquiagem. 
Atendimento: Equipe de remoção e de contratação, suporte operacional, veículo funerário 
para translado urbano, expedição de documentos, expediente administrativo. 
Cerimonial: Montagem e desmontagem da câmara ardente, ornamentação da sala, 
assistência a família, cortejo fúnebre em perímetro urbano, organização do funeral. 

 



ANEXO III 
ENDEREÇOS SERVIÇOS PÚBLICOS 

 
CRAS: 
1. CRAS Antunes  
Rua: Nagib Abssamra, 1801- Jardim 
Antunes 
Fone: (17) 3236-5611 
 
2. CRAS Belo Horizonte  
Rua: Rogério Cozzi, 657- Jardim Aniele  
Fone: (17) 3222-4256 
 
3. CRAS Centro 
Rua: Antônio de Godoy, 3243 – Centro 
Telefone: 3212-9195 
 
4. CRAS Cidadania 
Rua: Zacarias Seline André, 200 – 
Parque da Cidadania.  
Fone: (17) 3219-5220 
 
5. CRAS Eldorado  
Rua Santa Fé do Sul, 2813 - Eldorado 
Fone: (17) 3217-7663 
 
6. CRAS João Paulo II  
Rua: Rosa Generosa Pinheiro, 401 –  
João Paulo II  
Fone: (17) 3223-8550 
 
7. CRAS Lealdade e Amizade  
Rua: Projetada 15, s/n - Loteamento 
Amizade - próximo Caixa D´Água 
Fone: 3229-7566 
 
8. CRAS Novo Mundo  
Rua Centenário, 1299 - Jardim 
Sinibaldi.  
Fone: (17) 3226-3131 
 
 
 
 
 

 
9. CRAS Santo Antônio  
Rua Josefina Reis Assunção, 385 –  
Jardim Santo Antônio  
Fone: (17) 3219-7104 
 
10. CRAS São Deocleciano  
Av. Olinda Loria Khauan, 151 – Pq. 
São Miguel 
Fone: (17) 3223-1238 
 
11. CRAS Schmitt  
Rua: Voluntários da Pátria, 460 - Engº 
Schmitt  
Fone: (17) 3808-1412 
 
12. CRAS Solo Sagrado  
Rua: Beatriz da Conceição, 241- Solo 
Sagrado  
Fone: (17) 3217-3200 
 
13. CRAS Vila Toninho  
Rua Maria Onofre Lopes Santos, 1273 
– Vila Toninho 
Fone: (17) 3218-1811 
 
PESSOA EM SITUAÇÃO DE RUA 
1- Centro Pop 
Endereço: Rua Antônio de Godoy, 
2839 – Centro 
Telefone: 3227-2520 
 
UPA 
1- UPA Norte 
 Rua Manoel Moreno, esquina com 
Josepha Voltarelli Sanfelice - Jardim 
Antunes 
 Fone (17) 3237-5315/3237-5321 
 
2- UPA Tangará 
 Avenida Getúlio Vargas,381 –  
Jardim Tangará 
 Fone (17) 3222-4184 



ANEXO IV 
AUTO DECLARAÇÃO 

 
 

Eu,_____________________________________________________________, estado 
civil____________________, profissão ____________________________, portador(a) do 
RG_______________________, CPF ___________________, residente e domiciliado(a) 
a_________________________________________________________,  declaro que a renda 
familiar mensal (composição familiar do falecido) total é de até 03 salários mínimos ou renda per 
capita (por pessoa) de até meio salário mínimo.  
Por ser a expressão da verdade, assumo inteira responsabilidade pelas declarações acima sob 
as penas da lei (Lei Nº 7.115, de 29/08/1983) e assino a presente declaração para que produza 
seus efeitos legais. 
 
São José do Rio Preto-SP, _________/_______/_________ 
 

__________________________________________ 
Assinatura 



ANEXO V 
ENCAMINHAMENTO PARA FUNERÁRIA 

 
 
 
 
 

ENCAMINHAMENTO 
 
 
 

Funerária: ______________________________________________________ 
Endereço:____________________________________________telefone: ___________ 
Nome do CRAS que atendeu:___________________ou CENTRO POP: ____________ 
Nome da UPA que atendeu: _______________________________________________ 
Encaminhamos a (o)  Srª (Sr.) ______________________________________________ 
____________________________________________________________, portador (a) do 
RG_________________, para solicitar o atendimento com Gratuidade Funeral, uma vez que a 
pessoa/família encontra-se em situação de vulnerabilidade social relacionada a renda. 
 
São José do Rio Preto, data: ________/____________/___________. 
 
Nome do profissional: ______________________________. 
Carimbo do profissional 
 
 
 


